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O JORNAL NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO

É DISTRIBUIDO GRATUITAMENTE.

SUA VENDA É EXPRESSAMENTE PROIBIDA.
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P.1064/2009
DECRETO Nº 17.047, DE  29 DE DEZEMBRO DE 2009
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Estima a receita e fixa a despesa da autarquia Faculdade
de Direito de São Bernardo do Campo para o exercício
finan-ceiro de 2010, e dá outras providências.

LUIZ MARINHO, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei, decreta:
Art. 1º  Fica aprovado o Orçamento Geral, para o exercício de 2010, da Faculdade de Direito de São
Bernardo do Campo, instituída pela Lei Municipal nº 1.246, de 5 de outubro de 1964, na forma
proposta pela sua Diretoria, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 21.341.000,00 (vinte e um
milhões, trezentos e quarenta e um mil reais).
Art. 2º  A receita será realizada mediante arrecadação de anuidades, taxas, subvenções e outras
contribuições correntes, na forma estabelecida pela legislação em vigor, relacionadas no quadro
"Receita", com o seguinte desdobramento:

Art. 3º  A despesa será realizada segundo a discriminação nos quadros "Programas de Trabalho" e
"Natureza da Despesa", que apresentam o seguinte desdobramento sintético:

Art. 4º O presente orçamento deverá obedecer aos dispositivos previstos na Lei Municipal nº 6.007,
de 21 de dezembro de 2009, em especial, no tocante aos limites estabelecidos em seus artigos 9º,
10 e 11, tomando-se por base o total da despesa fixada para a Autarquia.
Art. 5º  Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2010, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 29 de dezembro de 2009
LUIZ MARINHO

Prefeito
TARCÍSIO SECOLI

Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental
MARCOS MOREIRA DE CARVALHO

Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania
JORGE ALANO SILVEIRA GARAGORRY

Secretário de Finanças
JOSÉ ROBERTO SILVA

Procurador-Geral do Município
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e publicado em

CRISTINA PÍCARO
Diretora do SG-3

...................................................................................................................................................................

P.1061/2009
DECRETO Nº 17.048, DE  29 DE DEZEMBRO DE 2009
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Estima a receita e fixa a despesa da autarquia Instituto Mu-
nicipal de Assistência à Saúde do Funcionalismo para o e-
xercício financeiro de 2010, e dá outras providências.

LUIZ MARINHO, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo,   usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, decreta:
Art. 1º  Fica aprovado o Orçamento Geral, para o exercício de 2010, do Instituto Municipal de
Assistência à Saúde do Funcionalismo, instituído pela Lei Municipal nº 1.258, de 16 de novembro de
1964, e regido atualmente pela Lei Municipal nº 5.078, de 5 de setembro de 2002, na forma
proposta pelo seu Conselho de Administração, que estima a receita e fixa a despesa em R$
109.921.000,00 (cento e nove milhões, novecentos e vinte e um mil reais).
Art. 2º A receita será realizada mediante a arrecadação de contribuições, serviços e outras receitas
correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, relacionadas no quadro "Receita", com o
seguinte desdobramento:

Art. 3º  A despesa será realizada segundo a discriminação nos quadros "Programas de Trabalho" e
"Natureza da Despesa", que apresentam o seguinte desdobramento sintético:

Art. 4º O presente orçamento deverá obedecer aos dispositivos previstos na Lei Municipal nº 6.007,
de 21 de dezembro de 2009, em especial, no tocante aos limites estabelecidos em seus artigos 9º,
10 e 11, tomando-se por base o total da despesa fixada para a Autarquia.
Art. 5º  Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2010, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 29 de dezembro de 2009
LUIZ MARINHO

Prefeito
TARCÍSIO SECOLI

Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental
MARCOS MOREIRA DE CARVALHO

Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania
JORGE ALANO SILVEIRA GARAGORRY

Secretário de Finanças
JOSÉ ROBERTO SILVA

Procurador-Geral do Município
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e publicado em

CRISTINA PÍCARO
Diretora do SG-3

P.1063/2009
DECRETO Nº 17.049,  DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Estima a receita e fixa a despesa da Fundação Criança de
São Bernardo do Campo para o exercício financeiro de
2010, e dá outras providências.

LUIZ MARINHO, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei, decreta:
Art. 1º  Fica aprovado o Orçamento Geral, para o exercício de 2010, da Fundação Criança de São
Bernardo, instituída pela Lei Municipal nº 2.163, de 22 de novembro de 1974, na forma proposta
pela sua Diretoria, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 34.028.000,00 (trinta e quatro
milhões e vinte e oito mil reais).
Art. 2º  A receita será realizada mediante transferências correntes, transferências financeiras e
subvenções, nos termos da legislação em vigor, relacionadas no quadro "Receita", com o seguinte
desdobramento:

Art. 3º  A despesa será realizada segundo a discriminação nos quadros "Programas de Trabalho" e
"Natureza da Despesa", que apresentam o seguinte desdobramento sintético:

Art. 4º O presente orçamento deverá obedecer aos dispositivos previstos na Lei Municipal nº 6.007,
de 21 de dezembro de 2009, em especial, no tocante aos limites estabelecidos em seus artigos 9º,
10 e 11, tomando-se por base o total da despesa fixada para a Fundação.
Art. 5º  Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2010, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 29 de dezembro de 2009
LUIZ MARINHO

Prefeito
TARCÍSIO SECOLI

Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental
MARCOS MOREIRA DE CARVALHO

Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania
JORGE ALANO SILVEIRA GARAGORRY

Secretário de Finanças
JOSÉ ROBERTO SILVA

Procurador-Geral do Município
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e publicado em

CRISTINA PÍCARO
Diretora do SG-3

...................................................................................................................................................................

P.1060/2009
DECRETO Nº 17.050, DE  29 DE DEZEMBRO DE 2009
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Estima a receita e fixa a despesa da Empresa de Transpor-
te Coletivo de São Bernardo do Campo para o exercício
finan-ceiro de 2010, e dá outras providências.

LUIZ MARINHO, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei, decreta:
Art. 1º  Fica aprovado o Orçamento Geral, para o exercício de 2010, da Empresa de Transporte
Coletivo de São Bernardo do Campo, instituída pela Lei Municipal  nº 3.362, de 31 de agosto de
1989, e alterações, na forma proposta pela sua Diretoria, que estima a receita e fixa a despesa em
R$ 3.860.000,00 (três milhões, oitocentos e sessenta mil reais).
Art. 2º  A receita será realizada mediante cobrança de preços públicos e subvenções, na forma da
legislação em vigor, relacionadas no quadro "Receita", com o seguinte desdobramento:

Art. 3º  A despesa será realizada segundo a discriminação nos quadros "Programas de Trabalho" e
"Natureza da Despesa", que apresentam o seguinte desdobramento sintético:

Art. 4º O presente orçamento deverá obedecer aos dispositivos previstos na Lei Municipal nº 6.007,
de 21 de dezembro de 2009, em especial, no tocante aos limites estabelecidos em seus artigos 9º,
10 e 11, tomando-se por base o total da despesa fixada para a Empresa.
Art. 5º  Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2010, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 29 de dezembro de 2009
LUIZ MARINHO

Prefeito
TARCÍSIO SECOLI

Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental
MARCOS MOREIRA DE CARVALHO

Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania
JORGE ALANO SILVEIRA GARAGORRY

Secretário de Finanças
JOSÉ ROBERTO SILVA

Procurador-Geral do Município
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e publicado em

CRISTINA PÍCARO
Diretora do SG-3

...................................................................................................................................................................

P.1065/2009
DECRETO Nº 17.051, DE  29 DE DEZEMBRO DE 2009
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Estima a receita e fixa a despesa da autarquia Rotativo
São Bernardo para o exercício financeiro de 2010, e dá
outras providências.

LUIZ MARINHO, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei, decreta:

Art. 1º  Fica aprovado o Orçamento Geral para o exercício de 2010, da Autarquia Rotativo São
Bernardo do Campo, instituída pela Lei Municipal nº 5.380, de 14 de abril de 2005, na forma
proposta pela sua Diretoria, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 5.010.000,00 (cinco milhões
e dez mil reais).
Art. 2º  A receita será realizada mediante receitas patrimoniais e receitas de serviços, nos termos da
legislação em vigor, relacionadas no quadro "Receita", com o seguinte desdobramento:

Art. 3º  A despesa será realizada segundo a discriminação nos quadros "Programas de Trabalho" e
"Natureza da Despesa", que apresentam o seguinte desdobramen-to sintético:

Art. 4º O presente orçamento deverá obedecer aos dispositivos previstos na Lei Municipal nº 6.007,
de 21 de dezembro de 2009, em especial, no tocante aos limites estabelecidos em seus artigos 9º,
10 e 11, tomando-se por base o total da despesa fixada para a Autarquia.
Art. 5º  Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2010, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 29 de dezembro de 2009
LUIZ MARINHO

Prefeito
TARCÍSIO SECOLI

Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental
MARCOS MOREIRA DE CARVALHO

Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania
JORGE ALANO SILVEIRA GARAGORRY

Secretário de Finanças
JOSÉ ROBERTO SILVA

Procurador-Geral do Município
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e publicado em

CRISTINA PÍCARO
Diretora do SG-3

O JORNAL

NOTÍCIAS DO

MUNICÍPIO

É DISTRIBUIDO

GRATUITAMENTE.

SUA VENDA  É

EXPRESSAMENTE

PROIBIDA.


